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1. INTRODUÇÃO 

A avaliação ambiental de planos e programas pode ser entendida como um processo integrado 

no procedimento de tomada de decisão, que se destina a incorporar uma série de valores 

ambientais nessa mesma decisão. Mais precisamente, a avaliação ambiental de planos e 

programas constitui um processo contínuo e sistemático, que tem lugar a partir de um 

momento inicial do processo decisório público, de avaliação da qualidade ambiental de visões 

alternativas e perspetivas de desenvolvimento incorporadas num planeamento ou numa 

programação que vão servir de enquadramento a futuros projetos, assegurando a integração 

global das considerações biofísicas, económicas, sociais e políticas relevantes que possam 

estar em causa. (Preâmbulo do Decreto-Lei n.º232/2007)  

A avaliação ambiental de planos e programas, ou avaliação ambiental estratégica (AAE), tem 

na sua base a necessidade da prévia avaliação dos impactes no ambiente que um plano ou 

programa pode suscitar, razão pela qual acompanha a elaboração dos mesmos e antecede a 

respetiva aprovação. É um documento direcionado para o futuro, que tem como fim atingir a 

sustentabilidade através da avaliação antecipada de possíveis efeitos significativos no 

ambiente, que podem decorrer da implementação do plano ou programa. Desta forma, é 

possível a adoção de metodologias próprias das boas práticas, e a introdução de soluções 

alternativas e inovadoras, contribuindo para a mitigação de potenciais efeitos, potenciando 

uma abordagem estratégica, que permite a adoção de opções mais abrangentes. 

Os procedimentos de AAE compreendem a elaboração do Relatório de Definição do Âmbito, 

do Relatório Ambiental, da Declaração Ambiental e do Programa de Monitorização. Incluem, 

ainda, a promoção das consultas institucionais e públicas, pela entidade responsável pela sua 

elaboração, junto dos potenciais interessados pelos possíveis impactes gerados, e a divulgação 

pública da informação. 

O presente documento, designado por ñRelat·rio Ambientalò, visa dar cumprimento ¨ 

prescrição legal imposta pelo artigo 5º do Decreto -Lei n.º232/2007,  na sua redação atual, que 

atribui à entidade responsável pelo plano a responsabilidade de elaborar um documento que 

avalie os efeitos significativos sobre o ambiente e alternativas identificadas. Espera-se que os 

resultados da AAE, incluídos os contributos do respectivo processo de consulta das ERAE 

permitam influenciar positivamente a elaboração e implementação do PIER ACA, garantindo 

uma maior sustentabilidade do modelo de gestão territorial proposto para a área de 

intervenção. 
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2. ENQUADRAMENTO LEGAL 

A avaliação ambiental estratégica (AAE) é enquadrada, em termos legais, pelo Decreto-Lei n.º  

232/2007, de 15 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º  58/2011, de 14 de maio, que 

estabelece o regime a que fica sujeita a avaliação dos efeitos de determinados planos e 

programas no ambiente. Este diploma transpõe para o nível nacional duas diretivas 

comunitárias, a Diretiva 2001/42/CE e a Diretiva 2003/35/CE, que têm por objetivo estabelecer 

um nível elevado de proteção do ambiente e contribuir para a integração das considerações 

ambientais nos planos e programas, e, por fim último, a promoção do desenvolvimento 

sustentável. 

O Decreto-Lei n.º  232/2007, na sua redação atual define o âmbito de aplicação da AAE, 

estabelece as normas a observar na definição do conteúdo da avaliação, na elaboração do 

relatório ambiental e na produção da declaração ambiental, e regulamenta os processos de 

participação pública e institucional. No artigo 5º, relativo ao conteúdo da avaliação ambiental, 

estabelece-se que cabe à entidade responsável pela elaboração do plano ou programa 

determinar o âmbito da avaliação ambiental a realizar, bem como determinar o alcance e nível 

de pormenorização da informação a incluir no relatório ambiental. De acordo com o mesmo 

artigo, a entidade responsável pela elaboração do plano ou programa solicita parecer sobre o 

âmbito da avaliação ambiental e sobre o alcance da informação a incluir no relatório ambiental 

às entidades às quais, em virtude das suas responsabilidades ambientais específicas, possam 

interessar os efeitos ambientais resultantes da aplicação do plano ou programa. 

A AAE dos instrumentos de gestão territorial é, cumulativamente, regulamentada pelo Decreto-

Lei n.º  80/2015, de 14 de maio, que define o regime de el aboração, aprovação, execução e 

avaliação dos instrumentos de gestão territorial. No artigo 78º  referente à avaliação ambiental, 

estabelece-se que os planos de pormenor que são suscetíveis de ter efeitos significativos no 

ambiente ou que constituam enquadramento para aprovação de projetos sujeitos a avaliação 

de impacto ambiental ou a avaliação de incidências ambientais são objeto de avaliação 

ambiental. No mesmo artigo, fica definido que a câmara municipal responsável pelo plano 

solicita parecer sobre o âmbito da avaliação ambiental e sobre o alcance da informação a 

incluir no relatório ambiental às entidades com responsabilidades ambientais específicas (nos 

termos do Decreto-Lei n.º  232/2007, na sua redação atual). No artigo 107º, que define o 

conteúdo documental do plano de pormenor, identifica -se, como documento que acompanha 

o plano de pormenor, o relatório ambiental, no qual se identificam, descrevem e avaliam os 
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eventuais efeitos significativos no ambiente resultantes da aplicação do plano e as alternativas 

razoáveis, tendo em conta os objetivos e o âmbito de aplicação territorial respetivos. 
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3. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO AMBIENTAL 

Sendo a avaliação ambiental de planos e programas um procedimento abrangente, contínuo 

e sistemático, que tem como objetivo garantir que os efeitos ambientais das soluções adotadas 

no Plano são tidos em consideração durante a sua elaboração, apresenta-se, na Figura 1, o 

esquema metodológico que sintetiza as diferentes fases e componentes do processo de AAE 

do PIER ACA. 

A metodologia de AAE adotada baseia-se nos princípios metodológicos adoptados nos 

elementos bibliográficos de referência (Quadro 1) e integra diferent es dimensões: a fase 

transversal contínua a que corresponde o Processo de Consulta (PC), definido no âmbito da 

metodologia de elaboração do plano, as consultas institucionais e públicas da AAE, definidas 

na legislação em vigor, e a articulação com a equipa do plano. 

 

Quadro 1: Fontes bibliográficas para a elaboração da metodologia 

Guia de melhores práticas para Avaliação Ambiental Estratégica - orientações metodológicas 
para um pensamento estratégico em AAE (APA, 2012) 

Guia de Avaliação Ambiental dos Planos Municipais de Ordenamento do Território (DGTODU, 
2008) 

Guia de Boas Práticas para a Avaliação Ambiental Estratégica (APA, 2007) 

Strategic Environmental Assessment in Action (Therivel, 2010) 

A Practical Guide to the Strategic Environmental Assessment Directive (Scottish Executive, 
2005) 

Legislação aplicável em vigor 
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Figura 1: Esquema Metodológico proposto para a AAE do PIER de Afife, Carreço e Areosa 

 

CŀǎŜ р 

!ŎƻƳǇŀƴƘŀƳŜƴǘƻ Řƻ ǇǊƻŎŜǎǎƻ ŘŜ 

ŀǇǊƻǾŀœńƻ Řƻ tƭŀƴƻ Ŝ ŜƳƛǎǎńƻ Řŀ 

5ŜŎƭŀǊŀœńƻ !ƳōƛŜƴǘŀƭ

CŀǎŜ п 

!Ǿŀƭƛŀœńƻ !ƳōƛŜƴǘŀƭ Řŀǎ 

ƻǇœƿŜǎ ŜǎǘǊŀǘŞƎƛŎŀǎ κwŜƭŀǘƽǊƛƻ !ƳōƛŜƴǘŀƭ

CŀǎŜ о

tǊŞπ!Ǿŀƭƛŀœńƻ !ƳōƛŜƴǘŀƭ 

ŘŜ ƻǇœƿ9ǎ ŜǎǘǊŀǘŞƎƛŎŀǎ Ŝ ŎŜƴłǊƛƻǎ

CŀǎŜ н 

5ŜŦƛƴƛœńƻ ŘŜ $Ƴōƛǘƻ Řŀ !Ǿŀƭƛŀœńƻ

CŀǎŜ м

5ŜŦƛƴƛœńƻ ŘŜ aŜǘƻŘƻƭƻƎƛŀ ŘŜ ¢ǊŀōŀƭƘƻ 

Objecto de Avaliação / Quadro Problema / 

Quadro de Governança / Quadro de Referência 
Estratégico / Quadro de Avaliação ï Factores 

Críticos para a Decisão, Critérios e Indicadores 

 

Metodologia de trabalho 

Início da Plano de monitorização das águas 

 

 

Análise de tendências / Avaliação ambiental de 

natureza estratégica /  Definição de diretrizes de 

planeamento, gestão e monitorização  

 

 

Avaliação das opções do Plano / Análise de 

tendências / Construção de cenários e 

alternativas 

 

Rectificações finais ao RA, de acordo com os 

resultados da consulta pública              

F
A

S
E

 T
R

A
N

S
V

E
R

S
A

L
  

C
O

N
T

ÍN
U

A
 

P
ro

c
e

s
s
o
 d

e
 C

o
n

s
u

lt
a

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

  
  
  
  
  
  
  
  

 

R
e
a
liz

a
ç
ã
o

 d
e

 F
ó

ru
n

s
 e
 R

e
u

n
iõ

e
s
 p

le
n

á
ri
a

s 

C
o

n
s
u

lt
as

 i
n

s
ti
tu

c
io

n
a
lis

 e
 p

ú
b
lic

a
s
 d

e
fi
n

id
a
s
  

R
e
u

n
iõ

e
s
 c

o
m

 a
 e

q
u

ip
a

 d
o

 P
IE

R  

Relatório de Proposta de Metodologia 

a de Metodologia 

Relatório de Definição de Âmbito  

Relatório de Pré-Avaliação Ambiental de 

opções estratégicas e cenários 

 

Relatório Ambiental (RA) e RNT / Relatório 
Ambiental com a Ponderação das Consultas 

Institucionais 

 

Relatório da Ponderação da Consulta 

Pública Relatório Ambiental Final / 

Declaração Ambiental 

 

 

 

 

E
L

A
B

O
R

A
Ç

Ã
O

 D
O

 P
IE

R 



Avaliação Ambiental do PIER de Afife, Carreço e Areosa 
Fase 5 | fevereiro de 2021  

 

                                    18 

Nos subcapítulos seguintes é apresentada detalhadamente a memória descritiva de cada uma 

das fases da metodologia de AAE do PIER (excluindo a fase 1, correspondente à definição da 

metodologia de trabalho).  

 

3.1. DEFINIÇÃO DO ÂMBITO DA AVALIAÇÃO AMBIENTAL (FASE 2) 

A Definição do Âmbito da AAE estabelece o contexto e o foco de todo o processo de avaliação 

ambiental. Esta esclarece quais os fatores essenciais para a decisão sobre os quais irá 

debruçar-se todo o restante processo da AAE, incluindo os respetivos critérios e indicadores a 

serem utilizados nas fases subsequentes. 

 

DEFINIÇÃO DO OBJECTO DE AVALIAÇÃO 

Esclarece a natureza e o âmbito do plano que é objeto da avaliação ambiental, identificando 

as Questões Estratégicas, as quais representam uma combinação entre os objetivos 

estratégicos do plano e os grandes desafios externos colocados que os afetam. 

 

QUADRO PROBLEMA  

Inclui os problemas, as potencialidades e as forças de mudança que, do ponto de vista 

ambiental e de sustentabilidade, é possível identificar na área de aplicação do plano. Fornece 

um primeiro diagnóstico e ajuda a delimitar as questões-chave para a avaliação ambiental do 

plano. 

 

QUADRO DE GOVERNANÇA  

O estabelecimento do quadro de governança inclui a identificação da rede de agentes 

institucionais relevantes para a AAE. Este pretende identificar e articular os interesses, recursos 

e ações da responsabilidade de cada instituição, de cada grupo de interesse e de cada público 

interveniente na AAE. 
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QUADRO DE REFERÊNCIA ESTRATÉGICO - QRE 

O QRE constitui o macro enquadramento estratégico da AAE, estabelecendo as macro 

orientações de política nacional e internacional, objetivos e metas de longo prazo em matéria 

de ambiente e sustentabilidade (que estrategicamente devem enquadrar o PIER). 

 

QUADRO DE AVALIAÇÃO 

O quadro de avaliação é constituído pelos Fatores Críticos para a Decisão (FCD), os critérios 

de avaliação, e os indicadores que atuam como métricas da avaliação ambiental. Os FCD 

fornecem a estrutura e o foco da análise na avaliação estratégica e constituem as 

oportunidades de decisão e os temas sobre os quais vai ser efetuada a avaliação.  

A metodologia para a aferição dos FCD implica uma análise integrada e cruzada dos seguintes 

elementos: 

Á Questões estratégicas (QE) - estão relacionadas com o objeto da avaliação e 

correspondem às questões fundamentais que configuram os objetivos estratégicos ou 

desafios do Plano e que devem ser asseguradas para atingir uma visão de futuro;  

Á Quadro de referência estratégico (QRE); 

Á Questões ambientais e de sustentabilidade (QAS) - correspondem às questões 

ambientais que definem o âmbito relevante para a avaliação, selecionadas em face do 

alcance e da escala do Plano, tendo por base os fatores ambientais legalmente 

definidos no Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de Junho.  

Esta etapa permit iu ainda esclarecer todos os momentos institucionais de consulta definidos 

legalmente e as entidades, agentes e grupos de interesse a envolver (Entidades com 

Responsabilidades Específicas ï ERAE), a estratégia de comunicação e o Fórum apropriado ao 

seu envolvimento ao longo de todo o processo de Avaliação Ambiental. 

Para além da fase legalmente definida da consulta institucional ao RDA pelas ERAE, foram 

sugeridos outros momentos de consulta no âmbito da Fase Transversal Contínua, que são 

refletidos nesta fase de modo a enquadrar os restantes momentos de interação. 
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Após a elaboração do Relatório de Definição de Âmbito, este foi apresentado ao proponente, 

tendo resultado algumas alterações que foram vertidas numa nova versão do Relatório de 

Definição de Âmbito, enviada posteriormente a consulta institucional às Entidades com 

Responsabilidade Específicas (requisito legal) para apreciação num período de 20 dias. Findo 

este prazo, foi elaborada uma ponderação dos pareceres emitidos na consulta institucional e 

vertidas as alterações daí resultantes no Relatório de Definição de Âmbito final, que foi 

apresentado na 2.ª Reunião do Fórum, coincidente com a apresentação da proposta de 

Caracterização e Diagnóstico da área do plano. 

 

3.2. PRÉ-AVALIAÇÃO DE OPÇÕES ESTRATÉGICAS E CENÁRIOS (FASE 3) 

Nesta fase foram avaliadas as sinergias, compatibilidades e incompatibilidades entre os 

objetivos do PIER e da AAE, tendo sido testadas várias alternativas ao modelo do PIER e 

integrando medidas de minimização dos efeitos das propostas do plano no ambiente. 

Neste âmbito, procedeu-se a um conjunto de estudos técnicos, estruturados pelo quadro de 

avaliação do RDA, às opções do plano, avaliando as oportunidades e os riscos resultantes da 

implementação das opções do plano e influenciando a construção de alternativas.  

Tratando-se da construção de cenários e de alternativas ao modelo proposto, esta fase foi 

desenvolvida em forte e contínua interligação com a equipa do plano, permitindo que a AAE 

avaliasse atempadamente as alternativas propostas mas também que influenciasse a adoção 

de novas opções de ordenamento, num quadro de promoção da sustentabilidade.  

Esta fase coincidiu, temporalmente, com a Fase 3 ï Definição das Estratégias e Objetivos do 

Plano da metodologia de elaboração do PIER, e foi comunicada e discutida, conjuntamente 

com esta, na 3ª Reunião do Fórum. 

A pré-avaliação de cenários é apresentada no capítulo 6 do presente relatório ambiental. 
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3.3. AVALIAÇÃO AMBIENTAL DAS OPÇÕES ESTRATÉGICAS DO PLANO/  

RELATÓRIO AMBIENTAL (FASE 4) 

A informação resultante das atividades anteriores é compilada e aprofundada no presente 

Relatório Ambiental que será submetido à consulta das entidades às quais possam interessar 

os efeitos ambientais da aplicação do Plano (20 dias). O Relatório Ambiental é acompanhado 

de um óResumo N«o T®cnicoô (RNT) que apresenta, de forma acess²vel e sint®tica, os objetivos, 

a metodologia e os principais resultados da avaliação ambiental. O RNT destina-se a ser lido 

pelo público em geral na fase seguinte, durante o período de consulta pública.  

Após as consultas às entidades, será produzido um relatório de ponderação às apreciações 

tecidas em período de consulta institucional, cujas conclusões resultarão num Relatório 

Ambiental e Resumo Não Técnico final para Consulta Pública ï Fase 5. 

A metodologia desta fase compreende um conjunto de estudos técnicos que se descreve 

sucintamente: 

 

ANÁLISE DE TENDÊNCIAS  

Com base nos critérios e indicadores de avaliação estabelecidos para cada um dos FCD, 

analisam-se as tendências evolutivas. Esta análise resulta num diagnóstico estratégico que é 

baseado no diagnóstico prospetivo desenvolvido pela equipa técnica do PIER. 

 

AVALIAÇÃO AMBIENTAL DE NATUREZA ESTRATÉGICA  

Baseia-se no diagnóstico estratégico realizado e avaliou as oportunidades e os riscos 

decorrentes das opções de desenvolvimento do Plano, assim como eventuais sinergias e 

conflitos. Esta avaliação foi realizada tendo por base as questões relevantes que são refletidas 

através dos FCD e com base no QRE. 

 

DEFINIÇÃO DE DIRETRIZES DE PLANEAMENTO, GESTÃO E MONITORIZAÇÃO  

Após a avaliação ambiental dos efeitos resultantes da execução do plano e da definição de 

recomendações para a minimização dos efeitos negativos e de maximização dos efeitos 
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positivos, é estipulado um Programa de Gestão e Monitorização Ambiental que pretende 

garantir a avaliação e o controlo dos efeitos que a implementação do plano terá no ambiente. 

Este programa visa a definição de indicadores mensuráveis, enquanto ferramenta essencial na 

gestão, e avaliação das opções tomadas, permitindo monitorizar os impactes estratégicos 

definidos por FCD, resultantes da implementação das opções do Plano. A definição dos 

indicadores tem em consideração a necessidade de estes serem quantificáveis, permitindo o 

controlo ambiental da execução do plano 

 

3.4.  ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO DE APROVAÇÃO DO PLANO/  

DECLARAÇÃO AMBIENTAL (FASE 5) 

Esta fase iniciou-se com o período de consulta pública que decorreu durante 20 dias úteis. 

Durante este período realizou-se um conjunto de sessões participativas online, devido ao 

contexto de estado de emergência. Estas sessões tiveram em vista a concertação e a 

mobilização dos agentes para a implementação das diretrizes de seguimento. 

A proposta do plano a submeter a aprovação da Assembleia Municipal é acompanhado do 

Relatório Ambiental Final e respetivo Resumo Não Técnico, dos pareceres emitidos pela 

Conferência Procedimental (ver Anexo IV) e do relatório de ponderação às consultas 

efetuadas, onde se inclui o PC. Igualmente, a Declaração Ambiental já está concluída para ser 

aprovada simultaneamente em Assembleia Municipal. 

Após a Aprovação do Plano e da publicação do mesmo em Diário da República, a Câmara 

Municipal enviará a Declaração Ambiental à Agência Portuguesa do Ambiente e disponibilizará 

na respetiva página da Internet, para além da disponibilização da Declaração Ambiental ao 

público pela Câmara Municipal, através da sua página da Internet, em cumprimento do 

disposto no ponto 2, do artigo 10º do RJAAPP, bem como às entidades com responsabilidades 

especifícas, referidas no n.º 1 do artigo 7º, tal como estabelecido no ponto 3 do artigo 10º do 

diploma referido. 

O conteúdo da declaração ambiental deverá atender ao enquadrmanto legal do Decreto-Lei 

n.º 232/2007 , na sua redação atual.  
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4. OBJETO DE AVALIAÇÃO ς PIER DE AFIFE, CARREÇO E AREOSA 

4.1. ENQUADRAMENTO TERRITORIAL  

O objeto de avaliação deste processo de avaliação ambiental corresponde à elaboração do 

Plano de Intervenção no Espaço Rústico (PIER) de Afife, Carreço e Areosa, no concelho de 

Viana do Castelo. 

 

 

Figura 2: Área de estudo do PIER Afife, Carreço e Areosa 

 

A Câmara Municipal de Viana do Castelo deliberou a elaboração do PIER, uma modalidade 

específica de Plano de Pormenor, consagrada no Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 



Avaliação Ambiental do PIER de Afife, Carreço e Areosa 
Fase 5 | fevereiro de 2021  

 

                                    24 

Territorial, tendo em vista a resolução de alguns problemas, de caráter ambiental e económico, 

que afetam as freguesias de Afife, Carreço e Areosa. A opção, em sede de processo de 

elaboração do plano, passou por uma delimitação da área de intervenção do PIER focada nas 

áreas de maior interesse ambiental e agrícola. Desta forma, e para efeitos de avaliação 

ambiental do PIER, devem ser considerados dois níveis territoriais de análise: a área de 

intervenção, que corresponde, estritamente, à área a regulamentar pelo PIER, e a área de 

estudo, que corresponde, genericamente, à área onde são identificados os problemas e 

desafios que estão na base da elaboração do PIER e onde se espera obter resultados e 

impactos resultantes da implementação do mesmo PIER (freguesias de Afife, Carreço e 

Areosa). 

A área de intervenção compreende o espaço das freguesias de Afife, Carreço e Areosa 

delimitado a norte pelo limite do concelho de Viana do Castelo, a este pela Estrada Nacional 

nº 13, a sul pelo limite do Perímetro de Emparcelamento de Afife, Carreço e Areosa e a oeste 

pela linha de mar. Esta área corresponde, assim, a uma faixa paralela à costa atlântica com 

uma área de cerca de 900 hectares, não incluindo as zonas delimitadas no perímetro urbano 

de Montedor. 

A §rea de interven«o do plano, maioritariamente delimitada em ñ§rea de elevado valor 

paisagísticoò, integra o sistema agr²cola e florestal e assume-se como estruturante da estrutura 

paisagística e ecológica do concelho de Viana do Castelo. De facto, esta área constitui um dos 

últimos trechos do Norte de Portugal onde a interface terra/mar ainda se e ncontra preservada 

do ponto de vista paisagístico. A orla costeira integra também a lista de sítios da Rede Natura 

2000, o que releva da sensibilidade ambiental deste território. Para além do valor paisagístico 

e ambiental, a área de intervenção apresenta também uma importante componente recreativa 

e de lazer, relacionada com o uso balnear das várias praias marítimas que aí ocorrem e com 

a utilização, para a prática desportiva ou para a mera fruição, por parte das populações locais. 

A área de estudo, correspondente às freguesias de Afife, Carreço e Areosa, carateriza-se por 

uma convivência entre os sistemas urbano, agrícola e natural muito marcada pela orografia. 

Genericamente, o território em análise subdivide-se da seguinte forma: o sistema agrícola, 

que se desenvolve à cota baixa, entre a linha de costa e a estrada nacional N13; o sistema 

urbano, estruturado pela mesma EN13 e pela linha do caminho-de-ferro, ocupando a cota 

baixa a este da estrada nacional, com a exceção de Montedor, e ligando, quase de forma 

contínua (a densidade da ocupação urbana diminui no sentido sul/norte), o centro urbano de 
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Viana do Castelo ao limite norte do concelho; o sistema florestal, a meia encosta; e as áreas 

naturais associadas ao sistema montanhosa da serra de Santa Luzia. A análise da Carta de 

Ocupação do Solo (DGT, 2007) torna clara a visão sistémica que aqui se apresenta da área de 

estudo ï 13% de áreas com ocupação urbanas, 15% de áreas agrícolas, 45% de áreas com 

ocupação florestal e 27% de áreas naturais. 

 

 

Figura 3: Área de estudo do PIER ï Carta de Ocupação do Solo  
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No que diz respeito às acessibilidades, a área de estudo é atravessada pela estrada nacional 

N13, na direção norte/sul, que assegura a ligação entre o centro urbano de Viana do Castelo 

e o concelho vizinho de Caminha, a norte. É através da N13 que a área de estudo se liga à 

rede viária de nível superior, nomeadamente à autoestrada A28, a norte, através da estrada 

N305. A área de estudo é também servida pelo serviço regional de transporte ferroviário, 

operado pela CP na linha de caminho-de-ferro do Minho, com estações nos núcleos urbanos 

de Afife, Carreço e Areosa. 

Na área de estudo residem, de acordo com os dados dos Censos 2011, 8.244 pessoas (1.632 

em Afife, 4.853 em Areosa e 1.759 em Carreço), o que corresponde a cerca de 10% da 

população residente do concelho de Viana do Castelo. A taxa de atividade cifra-se em 47% e 

a taxa de desemprego, dados de 2011, é de 11,0%. Em relação à repartição da população 

residente por setor de atividade, constata-se que o setor terciário emprega cerca de 75% dos 

empregados enquanto o setor primário emprega apenas 43 pessoas (1,3% dos empregados), 

em regime de exclusividade. 

 

4.2. ÂMBITO DE APLICAÇÃO DO PIER 

O PIER é uma modalidade específica de Plano de Pormenor (PP). Trata-se de um dos 

instrumentos de gestão territorial de âmbito municipal consagrados no Regime Jurídico dos 

Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT).  

Este instrumento de gestão territorial foi introduzido no ordenamento jurídico português  

através da publicação do Decreto-Lei n.º380/99, que definiu a primeira versão do RJIGT. Mais 

tarde, foi publicada a Portaria n.º389/2005, entretanto revogada, que definia o âmbito e 

conteúdo material e documental do PIER.  

A introdução do PIER no sistema de gestão territorial teve na sua base a necessidade de dotar 

os municípios de um instrumento de planeamento que permitisse intervir e ordenar a ocupação 

do solo rural de modo a garantir a sua qualificação numa perspetiva de desenvolvimento 

sustentável.  

O novo RJIGT (Decreto-Lei n.º80/2015) determina, no seu artigo 104º, que o PIER estabelece 

as regras relativas: a) construção de novas edificações e a reconstrução, alteração, ampliação 

ou demolição das edificações existentes, quando tal se revele necessário ao exercício das 
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atividades autorizadas no solo rústico; b) implantação de novas infraestruturas de circulação 

de veículos, de animais e de pessoas, e de novos equipamentos, públicos ou privados, de 

utilização coletiva, e a remodelação, ampliação ou alteração dos existentes; c) criação ou 

beneficiação de espaços de utilização coletiva, públicos ou privados, e respetivos acessos e 

áreas de estacionamento; d) criação de condições para a prestação de serviços 

complementares das atividades autorizadas no solo rústico; e) operações de proteção, 

valorização e requalificação da paisagem natural e cultural. 

O conteúdo documental do PIER não se distingue das demais tipologias de PP, pelo que inclui, 

como documentos fundamentais, o regulamento, a planta de implantação e a planta de 

condicionantes. 

 

4.3. OBJETIVOS ESTRATÉGICOS DO PIER 

De acordo com os Termos de Referência para a elaboração do PIER, a estratégia que o plano 

deve prosseguir é enquadrada por quatro objetivos genéricos: 

Á O primeiro  é transversal a toda a intervenção e consiste em construir uma solução 

participada entre as várias entidades, públicas e privadas, que seja exequível em tempo 

útil e sustentável a longo prazo, ao nível económico e dos recursos ambientais; 

Á O segundo objetivo  prende-se com a perspetiva económica e consiste na melhoria 

das condições de produção agrícola (definição de regulamentação de novas estruturas 

construídas e equipamentos de apoio) e promoção da inovação e diversificação no 

setor, articulando-se também com outras atividades económicas compatíveis com o 

uso do espaço, que não necessariamente de índole agrária; 

Á O terceiro objetivo é de cariz ambiental e consiste na proteção e valorização da 

paisagem e dos valores locais, acompanhadas pela melhoria da qualidade ambiental 

da área de intervenção, nas suas componentes de água, solo e ar, constituindo-se um 

exemplo de referência nacional no que diz respeito ao equilíbrio entre as dimensões 

económica, ambiental e social; 

Á O quarto  objetivo é social e consiste na diversificação dos usos e melhoria das 

condições para fruição dos espaços, tanto por parte da população local como pelos 

visitantes.  
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5. FATORES CRÍTICOS PARA A DECISÃO 

5.1. QUADRO PROBLEMA 

No âmbito da metodologia de AAE, a identificação do quadro problema constitui um importante 

contributo para a definição do âmbito da avaliação ambiental que será desenvolvida numa 

fase posterior do processo de AAE. Pretende-se, nesta análise, identificar e caraterizar os 

problemas, potencialidades e forças de mudança que se apresentam como determinantes para 

o desenvolvimento sustentável da área de estudo e que deverão ser refletidos na matriz de 

avaliação ambiental. 

A análise da informação de caraterização da área de estudo disponibilizada pela Câmara 

Municipal de Viana do Castelo, dos planos territoriais em vigor e de outros documentos e 

fontes de informação permitiu identificar as questões ambientais e de sustentabilidade mais 

relevantes que se desenvolvem abaixo. 

 

5.1.1. A fragilidade ambiental da área de intervenção do PIER 

A área de intervenção do PIER insere-se na área abrangida pelo Sítio Litoral Norte, classificado 

pela Resolução de Conselho de Ministros n.º 76/2000, aprovado como Sítio de Importância 

Comunitária pela Comissão Europeia através da Decisão n.º 2004/831/CE de 7 de dezembro 

e, entretanto, reclassificado pelo DR n.º 1/2020, de 16 de março, designando-se, atualmente, 

Zona Especial de Conservação (ZEC). No total, são 136 hectares de área incluída na ZEC Litoral 

Norte, o que corresponde a 15% da área de intervenção. 

A ZEC Litoral Norte apresenta uma área de 2.540 hectares, 2.048 correspondentes a área 

terrestre, que se estende, de forma linear, pela costa norte do país, ao longo dos concelhos 

de Esposende, Viana do Castelo e Caminha. A ficha de caraterização da ZEC identifica um 

conjunto de 19 habitats naturais e seminaturais constantes do anexo B-I do Decreto-Lei nº 

140/99 de 24 de abril, na redação atual,  com destaque para os habitats psamófilos que 

apresentam estado de conservação muito variável, nalguns casos limitados à pré-duna e à 

duna primária.   

Na área de intervenção do PIER foram identificados, no âmbito dos trabalhos de preparação 

do plano, 19 habitats que correspondem a 21 subtipos de habitats, com uma área total de 

155,4 ha (cerca de 17% da área de intervenção). Dos habitats identificados existem quatro 
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de interesse comunitário (ameaçados de extinção e existentes no território nacional), o habitat 

91E0* - Florestas aluviais de Alnus glutinosa e Fraxinus excelsior (Alno-Padion, Alnion incanae, 

Salicion albae), o habitat 4020* - Charnecas húmidas atlânticas temperadas de Erica ciliaris e 

Erica tetralix com o subtipo de habitat 4020pt2 - Urzais-tojais termófilos, o habitat 2130* - 

Dunas fixas com vegeta«o herb§cea (ódunas cinzentasô) com o subtipo de habitat 2130*pt3 - 

Duna cinzenta com matos camefíticos dominados por Helichrysum picardii e Iberis procumbens 

e caracterizados pela ausência de Armeria sp.pl. e o habitat 2150* - Dunas fixas descalcificadas 

atlânticas (Calluno-Ulicetea) com o subtipo de habitat 2150*pt1 - Dunas fixas com tojais 

psamófilos com Ulex europaeus subsp. Latebracteatus. Os habitats costeiros e vegetação 

halófila são os mais importantes em termos de extensão, ocupando uma área total de 75,72 

ha e ocorrem praticamente em toda a linha de costa da área do PIER. 

Ao nível da flora, o levantamento efetuado permitiu identificar  148 espécies. Das espécies 

registadas, duas estão inscritas na Diretiva Habitats e sete são consideradas espécies RELAPE 

(Raras, Endémicas, Localmente Ameaçadas ou em Perigo de Extinção). 

Do ponto de vista da fauna, destacam-se alguns conjuntos de espécies que são alvo de 

proteção ao longo destas áreas. Entre eles, alguns dos mais importantes são os peixes, em 

particular os peixes migradores, que, apesar de descritos para a ZEC Litoral Norte, não deverão 

ter presença regular na área de estudo devido à reduzida dimensão das linhas de água. 

As orientações de gestão para a ZEC Litoral Norte dirigem-se, primacialmente, à recuperação 

do cordão dunar, à erradicação das espécies invasoras, à proteção e condicionamento às 

intervenções nas margens e leitos das linhas de água e à melhoria da qualidade da água. Mais 

especificamente, no que se refere às atividades relacionadas com a agricultura e pastorícia, 

as orientações de gestão remetem para o condicionamento da mobilização do solo para estes 

fins, em habitats específicos, a conservação das sebes, bosquetes e arbustos e a imposição de 

condicionamentos à intensificação agrícola, ao uso de agroquímicos e às práticas de pastoreio. 

A imposição de fortes condicionamentos à construção e à implantação ou alargamento de 

infraestruturas, nomeadamente acessibilidades, assim como a necessidade de ordenamento 

das atividades de recreio e lazer, são identificadas como orientações a considerar no âmbito 

das medidas de gestão das áreas incluídas na ZEC Litoral Norte. 
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Figura 4: Área de intervenção do PIER e Rede Natura 2000 

 

As medidas de gestão das áreas classificadas, nomeadamente da Rede Natura 2000, são 

passíveis de apoio financeiro, no quadro do Portugal 2020, através do PDR2020 ou do POSEUR. 

Este último consagra, no seu eixo prioritário 3 (Proteger o ambiente e promover a eficiência 

dos recursos), uma prioridade de investimento que enquadra a elegibilidade de medidas e 

ações de promoção e proteção da Rede Natura 2000 (Proteção e reabilitação da biodiversidade 

e dos solos e promoção de sistemas de serviços ecológicos, nomeadamente através da Rede 

Natura 2000 e das infraestruturas verdes). Neste sentido, o conteúdo programático do PIER 

deverá ter em consideração as possibilidades de financiamento garantidas pelo Portugal 2020. 
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5.1.2. O potencial agrícola da área de intervenção do PIER 

As áreas delimitadas como RAN, na área do PIER, cifram-se em 695 hectares, o que 

corresponde a 76% da área de intervenção do plano e a cerca de 9% da RAN do município. A 

área do PIER concentra a quase totalidade da RAN que ocorre nas freguesias de Afife, Carreço 

e Areosa. Refira-se, ainda, que as referidas áreas de RAN correspondem, quase 

exclusivamente, a unidades de terra com aptidão elevada para o uso agrícola genérico, de 

acordo com a classificação das terras feita pela DGADR. 

A reconhecida aptidão para o uso agrícola da área de intervenção esteve na base do projeto 

de emparcelamento levado a cabo nos anos 90, o qual incidiu sobre uma área de cerca de 600 

hectares e foi aprovado através da RCM n.º  184/96. O projeto em cau sa teve por objetivo o 

ordenamento fundiário da área agrícola e a resolução dos problemas de acessibilidade às 

parcelas, graças ao qual foi possível diminuir o nível de fragmentação da propriedade (de um 

total de 11.000 parcelas pré-existentes, passou-se para 3.000). Os objetivos de melhoria das 

condições da área para a prática agrícola foram atingidos, no entanto, verifica-se que, ao fim 

de quase 20 anos, ainda ocorrem situações de falta de regularização da titularidade das 

parcelas resultantes do projeto de emparcelamento.  

O nível e o tipo de ocupação agrícola que se observa na área de intervenção indica, de forma 

clara, que o potencial agrícola desta zona não se encontra devidamente aproveitado. Uma 

primeira análise levada a cabo no âmbito dos trabalhos de caraterização do PIER indica que 

cerca de 25% da área agrícola da área de intervenção não se apresenta cultivada.  

Os resultados do recenseamento agrícola de 2009 indicam que a superfície agrícola utilizada 

(SAU), no concelho de Viana do Castelo, se cifra em 7.073 hectares, valor muito próximo do 

registado em 1999. As freguesias de Afife, Areosa e Carreço, por seu lado, apresentam uma 

SAU agregada de 710 hectares, a que corresponde um aumento de 90%, no período entre 

1999 e 2009. Com base na mesma informação, é possível concluir que a SAU por exploração 

agrícola, nas freguesias em análise, aumentou de forma muito considerável (em Afife, passou-

se de uma SAU média de 2,6 hectares para 9,5 hectares, por exploração agrícola). O aumento 

da dimensão média foi acompanhado da diminuição do número de explorações agrícolas, 

sendo que, em 2009, existiam, no conjunto das três freguesias, 88 explorações, das quais 42 

apresentavam efetivo animal. Neste particular, é de realçar o aumento do efetivo animal, de 

um total d e 706 bovinos, em 1999, para 994 bovinos, em 2009. Com base nestes dados, é 

poss²vel afirmar que a ñexplora«o agropecu§ria m®diaò localizada nas freguesias em an§lise 



Avaliação Ambiental do PIER de Afife, Carreço e Areosa 
Fase 5 | fevereiro de 2021  

 

                                    32 

apresenta uma área agrícola utilizada de cerca de 8 hectares e um efetivo animal de cerca de 

25 bovinos. 

 

 

Figura 5: Área de intervenção do PIER, RAN e limites do perímetro de emparcelamento agrícola 

 

5.1.3. As explorações agrícolas na área de estudo 

No âmbito dos trabalhos preparatórios do PIER, foi efetuado um levantamento das explorações 

agropecuárias existentes nas freguesias de Afife, Carreço e Areosa. A informação em causa 

indica existirem 15 explorações agropecuárias em funcionamento, das quais 7 dedicadas à 

produção de leite e 8 à produção de carne. A análise da localização das instalações 
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agropecuárias indica que a maior parte das mesmas se localiza em áreas urbanas, sobretudo 

em Carreço e Afife. A concentração de instalações na parte urbana contrasta com a quase 

ausência de instalações na área de incidência do plano, o que se deve, em grande medida, às 

restrições regulamentares impostas pelo PDM. Os dados obtidos indicam, ainda, que 6 das 

explorações apresentam uma dimensão superior a 100 animais. Tem-se, portanto, que, nas 

freguesias da área de intervenção do plano, existe um problema relacionado com os conflitos 

existentes entre a atividade agrícola e os usos urbanos, nomeadamente o residencial. Os 

conflitos materializam-se tanto ao nível da qualidade do ambiente urbano (qualidade do ar, 

ruído, resíduos e qualidade da água) dos aglomerados populacionais em causa, como nos 

constrangimentos espaciais que a malha urbana existente coloca ao desenvolvimento e 

expansão das explorações agropecuárias. 

 

 

Figura 6: Ocupação urbana e explorações agropecuárias na área de estudo do PIER 
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Figura 7: Conflitos entre os usos urbanos e as explorações agropecuárias ï exemplo em Carreço 

 

Os problemas de convivência entre os usos urbanos e as práticas agropecuárias não 

constituem uma especificidade deste território. Trata-se de um desafio que se coloca em toda 

a bacia leiteira do Entre Douro e Minho, mas tomam aqui uma maior importância por causa 

das restrições regulamentares que condicionam a implantação de instalações agrícolas nas 

áreas locais de maior potencial para a prática agrícola. 

 

5.1.4. As restrições regulamentares do PDMVC 

No PDM de Viana do Castelo, cuja revisão foi publicada através do Aviso n.º  10601/2008, a 

regulamentação dos usos e ocupações agrícolas faz-se através da delimitação da categoria 
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ñespaos agr²colasò, para a qual foi definido um regime gen®rico que pode ser descrito da 

seguinte forma: nos espaços agrícolas inseridos na RAN, o regime é definido pelas normas 

previstas no mesmo regime; para os espaos agr²colas inseridos em ñ§rea de elevado valor 

paisag²sticoò, imp»e-se um regime non aedificandi, com exceção das alterações de edifícios 

existentes, da construção de infraestruturas e empreendimentos turísticos de reconhecido 

interesse municipal e da construção de estruturas de apoio à atividade agrícola previstas em 

plano de âmbito setorial; nos restantes espaços agrícolas, o regime de edificabilidade é menos 

restritivo, estando prevista a possibilidade de ampliação de edifícios e construções existentes 

e a construção de estruturas relacionadas com as atividades agropecuária e agroflorestal. 

Em 2014, através do Aviso n.º  1817/2014, foram introduzidas algumas alterações ao 

regulamento do PDM de Viana do Castelo. Uma das principais razões que estiveram na origem 

destas alterações regulamentares teve a ver com a revisão do Regime Jurídico da Reserva 

Agrícola Nacional que, ao definir de forma mais precisa os tipos de utilização das áreas sujeitas 

a este regime, pôs em evidência algumas dissonâncias com o normativo do PDM. Na prática, 

as alterações com impacto ao nível da regulamentação dos usos e ocupações agrícolas foram 

as seguintes: alteração das condições de utilização não agrícola dos espaços agrícolas não 

classificados como ñ§reas de elevado valor paisag²sticoò, sendo adotado como princ²pio geral 

a harmonização com o Regime Jurídico da RAN; imposição da elaboração de instrumento de 

gestão territorial de maior pormenor como forma de viabiliz ação da construção de estruturas 

de apoio à atividade agrícola. 

Resumidamente, o PDM de Viana do Castelo, na sua versão revista em 2008, impõe um quadro 

legal muito restritivo e condicionador da atividade agropecuária na área de aplicação do plano. 

A alteração do regulamento do PDM, ocorrida em 2014, insere-se numa lógica de flexibilização 

desse mesmo quadro legal e, ao prescrever a elaboração de instrumento de gestão territorial 

de maior pormenor, está na origem da decisão de elaboração deste PIER que, 

necessariamente, deverá contribuir para a resolução dos problemas de índole regulamentar 

que subsistem. 
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Figura 8: Extrato da Carta de Ordenamento do PDM de Viana do Castelo 

 

5.1.5. A regularização da atividade pecuária 

O Novo Regime do Exercício da Atividade Pecuária, publicado através do Decreto-Lei n.º  

81/2013, resultou da identificação de um conjunto de constrangimentos à aplicação dos 

procedimentos de licenciamento das explorações pecuárias exigidos pela legislação em vigor, 

à altura. Os grandes objetivos da alteração legislativa foram a adaptação das atividades 
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pecuárias às normas de sanidade e bem-estar animal e às normas ambientais, a simplificação 

dos procedimentos e do sistema de informação e a promoção da regularização das edificações 

das explorações pecuárias às normas de ordenamento do território e urbanismo. De facto, 

muitas das dificuldades que se colocavam, à altura, aos procedimentos de licenciamento das 

atividades pecuárias estavam relacionadas com as respetivas localizações ou com as 

caraterísticas materiais dos edifícios e construções, que se apresentavam incompatíveis com 

as normas veiculadas pelos instrumentos de gestão territorial em vigor. Na prática, no novo 

diploma, procedeu-se a uma regulamentação das entidades competentes e dos procedimentos 

de regularização das atividades pecuárias (regularização das explorações pré-existentes sem 

título de exploração, controlo prévio das novas explorações e das explorações sujeitas a 

alterações) e definiu-se um quadro legal mais restritivo em matéria de fiscalização e controlo. 

Em 2014, através do Decreto-Lei n.º  165/2014, que criou o regime extraordinário de 

regularização de atividades económicas, foi dado mais um passo no sentido da resolução dos 

problemas de regularização das explorações pecuárias. Com esta nova legislação, pretendeu-

se, por um lado, promover a regularização das explorações que não dispõem de título de 

exploração ou de exercício válido face às condições atuais da atividade, designadamente por 

motivo de desconformidade com os planos de ordenamento do território vigentes ou com 

servidões administrativas e restrições de utilidade pública, e, por outro, considerar as 

explorações que, dispondo de título válido de exploração ou de exercício, estão 

impossibilitadas de proceder à sua alteração ou ampliação, também por desadequação dos 

planos territoriais.  

O Decreto-Lei n.º  165/2014, para além de definir os procedimentos de regularização das 

atividades económicas, consagrou a possibilidade de adoção, por parte dos municípios, de um 

procedimento célere de alteração dos planos municipais de ordenamento do território em vigor 

que permite a regularização sem suspensão do plano, para além de outras simplificações. 

Os problemas de regularização das explorações pecuárias assumem, na área de estudo, uma 

dimensão muito relevante. De acordo com o Plano de Ordenamento da Bacia Leiteira Primária 

do Entre Douro e Minho (DRAEDM, 2007), cerca de 80% das instalações inquiridas não 

possuíam, em 2007, alvará de construção ou de utilização. Nas freguesias de Afife, Carreço e 

Areosa, segundo as informações recolhidas, grande das explorações pecuárias existentes 

também se encontra numa situação irregular, em termos de licenciamento das instalações e 

da atividade. 
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5.1.6. Diretrizes estratégicas para o setor pecuário e leiteiro 

O Plano de Ordenamento da Bacia Leiteira Primária do Entre Douro e Minho (DRAEDM, 2007), 

não constituindo um plano territorial consagrado no sistema de gestão territorial, veicula um 

conjunto de diretrizes de caráter estratégico para apoio à definição da política de 

desenvolvimento do setor agropecuário e define medidas de caráter operativo que deverão 

merecer uma especial atenção, no contexto da elaboração do PIER. Ao nível estratégico, as 

orientações do referido plano encontram-se assentes nos pressupostos de promoção da 

extensificação da produção agropecuária e de controlo dos efluentes produzidos pelas 

explorações pecuárias. Estes pressupostos, que na prática determinam a progressiva 

diminuição da carga animal das explorações, deverão determinar, genericamente, a escolha 

de um dos seguintes cenários: encerramento da exploração, deslocalização da exploração ou 

de parte da exploração, reconversão da atividade pecuária ou especialização da atividade.  

No que diz respeito às orientações de intervenção ao nível da exploração, o plano da bacia 

leiteira concede prioridade aos seguintes domínios: reestruturação e intervenção nas 

instalações; intervenção ao nível da capacidade e qualidade do armazenamento dos efluentes; 

implementação de equipamentos e sistemas de tratamento e valorização de resíduos e 

efluentes; melhoria das técnicas de distribuição e aplicação de fertilizantes orgânicos; técnicas 

práticas nos sistemas de produção vegetal; adequação do sistema de produção e maneio 

animal; preservação da biodiversidade e paisagem. 

As orientações e diretrizes do plano da bacia leiteira apontam, de forma clara, para a 

necessidade de uma alteração do modelo de exploração leiteira, que passará, em grande 

medida, pela extensificação da produção, o que pressupõe a utilização de uma maior superfície 

agrícola, e por um maior controlo dos efluentes pecuários, o que pressupõe investimentos 

significativos na adaptação e reconversão das explorações pecuárias. 

No que diz respeito à prioridade que deve ser concedida ao controlo e gestão dos efluentes 

pecuários, interessa referir que, na Estratégia Nacional para os Efluentes Agro-Pecuários e 

Agro-Industriais (ENEAPAI), para o período 2007-2013, o concelho de Viana do Castelo era 

identificado como parte integrante de um núcleo de ação prioritária, tendo em conta a maior 

pressão relativa da produção de efluentes agropecuários relacionados com a bovinicultura. 

Contudo na área em estudo o grau de intensificação tecnológica da produção agropecuária 
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não é alto por assentar numa produção forrageira sem recurso a rega diminuindo a sua 

produtividade e consequentemente a dos efetivos pecuários e dos respetivos efluentes de que 

é evidência os resultados das análises (solo e água) realizadas durante o período de elaboração 

do PIER. 

 

5.1.7. Vulnerabilidade da orla costeira 

O Plano de Ordenamento da Orla Costeira (POOC) Caminha-Espinho delimita as áreas da orla 

costeira onde o risco de erosão costeira se faz sentir de forma mais pronunciada. Na área de 

interven«o do PIER, ® poss²vel identificar duas zonas delimitadas como ñzonas ameaadas 

pelo marò: a faixa costeira, com uma profundidade da ordem dos 150/200 metros, que se 

estende desde a praia da Ínsua, no extremo norte do concelho, até à praia da Arda, com uma 

ocupação predominantemente natural; e a zona envolvente à praia de Carreço, que se 

sobrepõe a uma área com ocupação urbana para a qual o POOC previa uma UOPG. 

O POOC Caminha-Espinho encontra-se, atualmente, em processo de revisão. No âmbito desses 

trabalhos, foi desenvolvida uma projeção a 50 e a 100 anos das faixas de salvaguarda à erosão 

costeira e ao galgamento oceânico. Os resultados indicam uma razoável adequabilidade das 

áreas de proteção em vigor, mas apontam, para a área de intervenção do PIER, a necessidade 

de alargamento dessas áreas de proteção para o interior, tendo em conta o nível de 

vulnerabilidade à erosão costeira e ao galgamento oceânico observado. Assim, são 

identificadas três zonas que deverão merecer uma maior atenção: a zona da praia de Afife, na 

porção mais a norte, onde a faixa de proteção deve ser estendida para o interior; a zona da 

praia de Carreço, onde a faixa de proteção também deverá ser estendida para o interior; e a 

zona costeira entre o Forte da Areosa e o final da Avenida Atlântico, para a qual deverá ser 

criada uma faixa de proteção. 

Também no âmbito dos trabalhos de revisão do POOC Caminha-Espinho, foram identificadas 

as áreas críticas em termos de vulnerabilidade dos habitats. Na área de intervenção do PIER, 

merecem destaque as áreas de litoral rochoso, nomeadamente a área localizada junto ao 

aglomerado de Montedor, às quais estão associadas a presença de espécies exóticas invasoras 

(chorão), e as áreas de bosque, que ocorrem nas imediações de algumas linhas de água e 

numa área com dimensão relevante, localizada a sul da praia de Lumiar.  
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5.1.8. Síntese do Quadro Problema 

No Quadro 2 são sintetizados os problemas, potencialidades e forças motrizes que definem o 

quadro problema subjacente à avaliação ambiental do PIER. 

 

Quadro 2:Síntese do quadro problema 

Problemas  Potencialidades  

Á Área agrícola abandonada; 

Á Problemas de drenagem deficiente da 

Veiga por falta de manutenção da Rede 

de Drenagem; 

Á Existência de conflitos entre a atividade 

agrícola, a ocupação urbana e a fruição 

da Veiga; 

Á Habitats ameaçados por expansão de 

espécies de flora invasora; 

Á Degradação ambiental e paisagística 

localizada; 

Á PEACA não concluído e falta de entrega 

a órgão de gestão próprio; 

Á Edificado abandonado. 

Á Elevada qualidade paisagística; 

Á Solos de elevada categoria agrícola; 

Á Áreas classificadas em Rede Natura 

2000; 

Á Presença de habitats prioritários; 

Á Características edafoclimáticas 

adequadas ao modo de produção 

biológico; 

Á Infraestrutura de recreio e turismo 

(Apoios de praia, estacionamento, 

ecovia); 

Á Património Natural;  

Á Património Cultural. 

 

Forças Motrizes  

Á Procura crescente de turismo associado ao cicloturismo e pedestrianismo (p.e. Caminho da 

Costa Santiago); 

Á Potencial para os usos recreativos e de lazer da população local; 

Á Proximidade a Viana do Castelo, cidade com cantinas sociais com maior capacidade de 

consumo de hortícolas frescos; 

Á Tomada de consciência da sociedade da importância para a saúde, ambiente e economia do 

consumo sustentável (km zero, de época, modo de produção biológico, etc.);  

Á Processo de regularização da atividade pecuária no âmbito do RERAE; 

Á Disponibilidade de apoio financeiro à gestão das áreas classificadas e à requalificação 

ambiental de áreas naturais;  

Á Políticas agrícolas, de âmbito europeu e nacional. 

 

 



Avaliação Ambiental do PIER de Afife, Carreço e Areosa 
Fase 5 | fevereiro de 2021  

 

                                    41 

5.2. QUESTÕES ESTRATÉGICAS 

As Questões Estratégicas (QE) refletem os objetivos estratégicos do PIER e estão intimamente 

relacionadas com o objeto de avaliação da AAE e com as opções estratégicas do processo de 

planeamento, que neste caso concreto visam dar resposta às várias problemáticas existentes 

na área de intervenção em termos ambientais e socioeconómicos. Neste contexto foram 

identificadas cinco QE: 

¶ QE1:  Promoção de um processo de planeamento participado, que mobilize os diversos 

atores locais com interesses na área de intervenção do plano e que contribua para a 

definição de uma solução sustentável e exequível para o desenvolvimento da mesma 

área de intervenção; 

¶ QE2:  Melhoria das condições de desenvolvimento da atividade agropecuária nas 

freguesias de Afife, Carreço e Areosa, através da regulamentação da ocupação e da 

atividade agropecuária e da promoção de novos usos agrícolas e novas tecnologias de 

produção e de gestão de efluentes; 

¶ QE3:  Preservação do caráter único da paisagem, através da ordenação dos usos e da 

integração dos projetos previstos para a área de intervenção; 

¶ QE4:  Prossecução, à escala local, das orientações de gestão do Plano Setorial da Rede 

Natura 2000, através da promoção de ações de requalificação ambiental e da 

ordenação dos usos antrópicos em espaço natural; 

¶ QE5: Diversificação dos usos da área de intervenção, promovendo melhores condições 

de visitação e usufruto do espaço por parte das populações, numa lógica de 

complementaridade ao centro urbano de Viana do Castelo. 

 

5.3. QUADRO DE REFERÊNCIA ESTRATÉGICO 

Neste subcapítulo apresenta-se o Quadro de Referência Estratégico (QRE) da AAE, através da 

identificação e análise dos instrumentos de política, planos e programas de âmbito europeu, 

nacional, regional e municipal que definem diretrizes ambientais e de sustentabilidade com 

eventual aplicação no presente exercício de avaliação ambiental.  
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Através desta análise pretende-se, para além da identificação das diretrizes e objetivos 

ambientais e de sustentabilidade que possam dar forma ao quadro de avaliação, identificar as 

principais relações, incluindo as potenciais sinergias e/ou conflitos, entre esses planos e 

programas e o PIER, sendo verificada a coerência e a convergência entre os objetivos e as 

principais estratégias estabelecidas nesses documentos de referência e as QE previamente 

apresentadas.  

A lista dos documentos de referência considerados importantes para a avaliação é apresentada 

no Quadro 3. Todos estes instrumentos assumem, de uma forma direta ou indireta, um papel 

relevante no contexto estratégico de influências em torno do plano, atuando a diferentes 

escalas, por vezes apenas de complementaridade, sobre a área de intervenção do PIER. 

Quadro 3: Políticas, Planos e Programas relevantes para a AAE do PIER de Afife, Carreço e Areosa 

QUADRO DE REFERÊNCIA ESTRATÉGICO  

Â
M

B
IT

O
 

E
U

R
O

P
E

U
 

Convenção Europeia da Paisagem 2000 | CEP 2000 

Â
M

B
IT

O
 N

A
C

IO
N

A
L

 

Programa Nacional da Política de Ordenamento do Território | PNPOT 

Estratégia Nacional de Desenvolvimento Sustentável 2015 | ENDS 2015 

Estratégia Nacional de Adaptação às Alterações Climáticas (ENAAC) 

Estratégia Nacional de Conservação da Natureza e Biodiversidade 2030 | ENCNB 

Estratégia de Adaptação da Agricultura e das Florestas às Alterações Climáticas | EAAFAC 

Estratégia Nacional para a Gestão Integrada da Zona Costeira de Portugal | ENGIZC 

Plano Setorial da Rede Natura 2000 | PSRN 2000 

Plano de Ação Para o Desenvolvimento do Turismo em Portugal 2020 I Turismo 2020 

Programa Nacional do Uso Eficiente da Água 2012-2020 | PNUEA 2020 

Estratégia Nacional para os Efluentes Agropecuários e Agroindustriais 2008-2013| ENEAPAI 
2008-2013 

Programa da Orla Costeira Caminha-Espinho I POC-CE 

 Plano de Ação para a Economia Circular | PAEC 

Â
M

B
IT

O
 R

E
G

IO
N

A
L

 Programa Regional de Ordenamento Florestal de Entre Douro e Minho | PROF EDM 

Programa de Desenvolvimento Rural 2014 -2020 I PDR 2020 

Programa Operacional Regional do Norte 2014-2020 | Norte 2020  

Plano Regional de Ordenamento do Território para a Região Norte (Proposta de Plano, julho 
2009) | PROT-N 

Plano de Gestão das Regiões Hidrográficas do Minho e Lima| PGRH do Minho e Lima 

Estrat®gia & Plano de a«o ñAlto Minho 2020ò | Alto Minho 2020 

Plano de Ordenamento da Bacia Leiteira Primária do Entre Douro e Minho (POBLPEDM) 

Â
M

B
I

T
O

 

M
U

N
I

C
IP

A
L

 

Plano Estratégico de Viana do Castelo | PEVM 
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QUADRO DE REFERÊNCIA ESTRATÉGICO  

Plano Diretor Municipal de Viana do Castelo | PDM Viana do Castelo 

 

No Quadro 34 (Anexo I) apresenta-se uma descrição das orientações estratégicas constantes 

dos documentos de referência analisados, acompanhada por uma breve interpretação das 

principais relações existentes entre os objetivos do instrumento estratégico do QRE e os 

objetivos do PIER. Esta interpretação pretende fornecer um quadro de apoio à formulação dos 

FCD, descrevendo a proximidade de relações entre estas. 

O QRE apresentado para a AAE permitiu evidenciar o papel do PIER na prossecução dos 

objetivos estratégicos das políticas, planos e programas de referência, bem como refletir em 

torno da coerência dos objetivos do PIER com os grandes objetivos e linhas orientadoras 

traçadas pelos documentos do QRE (Quadro 4). 

 

Quadro 4: Convergência das QE e do QRE 

 QE1 QE2 QE3 QE4 QE5 

CEP 2000  X X X X X 

PNPOT X X X X X 

ENDS 2015   X X X X 

ENAAC   X X  

ENCNB  X X X  

EAAFAC  X X X  

ENGIZC  X X X X X 

PSRN 2000   X X X X 

Turismo 2020   X X X X 

PNUEA 2020   X    

ENEAPAI 

2008 -2013  
 X  X  

POC-CE  X X X X 

PAEC X X    

PROF EDM  X X X X 

PDR 2020   X X X  
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 QE1 QE2 QE3 QE4 QE5 

Norte 2020   X    

PROT-N X X X X X 

PGRH do 

Minho e Lima  
 X  X  

Alto Minho 

2020  
 X X X X 

POBLPEDM  X X   

PEVM  X X X X 

PDM Viana do 

Castelo  
X X X X X 

 

5.4. FATORES CRÍTICOS PARA A DECISÃO 

Os Fatores Críticos para a Decisão (FCD) definem os temas fundamentais sobre os quais a 

avaliação ambiental se deve focar, estruturando todo o processo de análise dos eventuais 

efeitos ambientais do PIER que será descrito no RA. Os FCD resultam do cruzamento das QE, 

do QRE e dos Fatores Ambientais (FA) estipulados na legislação em vigor (a biodiversidade, a 

população, a saúde humana, a fauna, a flora, o solo, a água, a atmosfera, os fatores climáticos, 

os bens materiais, o património cultural, arquitetónico e arqueológico e a paisagem). Assim 

sendo, são quatro os FCD que constituem a matriz do quadro de avaliação ambiental do PIER: 

¶ FCD1. Recursos Naturais; 

¶ FCD2: Património Natural, Paisagístico e Cultural; 

¶ FCD3: Riscos Costeiros; 

¶ FCD4: Desenvolvimento socio-económico. 

Associado a cada FCD encontra-se um conjunto de critérios de sustentabilidade que decorrem 

das orientações estratégicas do QRE e que são considerados os mais relevantes face ao 

contexto e objetivos específicos do plano. 

Para além dos FCD e dos Critérios de Sustentabilidade, que enquadram e orientam a avaliação 

ambiental, o quadro de avaliação do PIER inclui os indicadores de avaliação, que conferem 

operatividade ao exercício de avaliação das opções do plano. A natureza do objeto de avaliação 

desta AAE determina a adoção de indicadores de avaliação de caráter qualitativo e, sempre 

que possível, de caráter quantitativo. Foi com base neste conjunto de indicadores que se 
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procedeu à previsão e avaliação dos efeitos ambientais decorrentes da implementação do 

plano. 

 

Quadro 5: FCD, Critérios de Sustentabilidade e indicadores de avaliação 

FCD QRE 
Critérios de 

Sustentabilidade  
Indicadores de avaliação (indicadores 

qualitativos e indicadores quantitativos)  

FCD1 | Recursos 

Naturais  

 

A avaliação incide 

sobre as formas de 

utilização e 

aproveitamento 

económico dos 

recursos naturais 

presentes no território, 

com destaque para a 

compatibilização entre 

as práticas agrícolas, a 

atividade agropecuária 

e a proteção ambiental 

(solo, água e odores).  

ENDS 2015  

ENEAPAI 

2008 -2013  

POC-CE 

PAEC 

PROF EDM 

PROT-N 

PGRH do 

Minho e 

Lima  

PDM Viana 

do Castelo  

 

Água  

Avaliação das 

formas de 

aproveitamento dos 

recursos hídricos 

assumindo o 

princípio de 

melhoria da 

qualidade das 

massas de água. 

Qualidade das águas balneares 

Qualidade das águas subterrânea e 

superficiais (pH, cloreto, condutividade 

elétrica, sulfato, bicarbonatos) 

Efluentes agropecuários 

Descargas de poluentes nas massas de 

água (nº)  

Contaminação por nitratos e/ou 

fosfatos (nº de análises com 

resultados superiores aos limiares 

legais) 

Explorações agropecuárias localizadas 

a uma distância inferior a 5 m de 

linhas ou cursos de água (nº)  

Solo  

Avaliação das 

formas de 

aproveitamento do 

recurso solo 

assumindo o 

princípio de 

preservação e 

melhoria do 

potencial produtivo 

dos solos. 

Estrutura fundiária agrícola (n.º de 

processos instruídos) 

Contaminação do solo (nº de análises 

com resultados superiores aos limiares 

legais) 

Empresas em modo de produção 

biológica (n.º)  

Odores  

Avaliação dos 

contributos do 

plano ao nível dos 

odores gerados 

pelos efluentes 

agropecuários 

Impacto dos odores associados às 

práticas pecuárias (negativo, neutro ou 

positivo) 

FCD2 | Património 

Natural, 

Paisagístico e 

Cultural  

 

CEP 2000  

PNPOT 

ENCNB 

PSRN 2000  

Norte 2020  

PROT-N 

Paisagem  

Avaliação dos 

efeitos do plano ao 

nível da paisagem, 

tanto no que se 

refere à defesa do 

Bacias Visuais e Exposição Visual da 

paisagem (ha) 

Dissonâncias ambientais e 

paisagísticas (n.º)  

Zonas de elevado valor paisagístico 

(n.º)  
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FCD QRE 
Critérios de 

Sustentabilidade  
Indicadores de avaliação (indicadores 

qualitativos e indicadores quantitativos)  

A avaliação incide 

sobre a paisagem 

enquanto produto da 

interação das 

comunidades humanas 

com o ambiente, 

atribuindo especial 

relevância à proteção 

das zonas costeiras e à 

gestão e valorização 

das áreas naturais com 

estatuto de proteção. 

PDM Viana 

do Castelo  
caráter da 

paisagem, como no 

que está 

relacionado com as 

formas de 

aproveitamento e 

melhoria do 

potencial 

paisagístico da 

área. 

Medidas de proteção e valorização da 

paisagem (n.º)  

Património 

Natural  

Avaliação dos 

efeitos do plano 

sobre as áreas 

naturais de maior 

fragilidade e sobre 

a biodiversidade e 

das propostas para 

a requalificação e 

gestão das áreas 

naturais com 

estatuto de 

proteção, 

sobretudo no que 

está relacionado 

com a recuperação 

do cordão dunar e 

com a promoção da 

conetividade 

ecológica. 

Habitats naturais (hectares) 

Espécies faunísticas com estatuto de 

proteção (nº)  

Espécies florísticas com estatuto de 

proteção (nº)  

Espécies exóticas e invasoras 

(hectares) 

Área ocupada por habitats agrícolas 

seminaturais (hectares) 

Galerias ripícolas intervencionadas (ha) 

Património 

Cultural  

Avaliação das 

propostas do plano 

na ótica da 

integração do 

princípio de 

proteção do 

património 

arquitetónico, 

geológico e 

arqueológico. 

Património arquitetónico  (n.º)  

Património arqueológico (n.º)  

Património geológico (n.º)  

FCD3 | Riscos 

Costeiros  

ENGIZC 

POC-CE 

PROT-N 

Erosão Costeira  

Avaliação dos 

efeitos do plano em 

Ocupação antrópica proposta para as 

faixas de salvaguarda à erosão 

costeira (% por uso proposto ) 
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FCD QRE 
Critérios de 

Sustentabilidade  
Indicadores de avaliação (indicadores 

qualitativos e indicadores quantitativos)  

A avaliação incide 

sobre as situações de 

vulnerabilidade e 

exposição aos riscos 

costeiros, numa lógica 

de integração no 

processo de 

planeamento da 

monitorização, 

prevenção e 

adaptação a esses 

riscos, visando a 

proteção de pessoas 

e/ou bens. 

PDM Viana 

do Castelo  
matéria de controlo 

e prevenção dos 

riscos naturais 

associados à erosão 

costeira. 

Representatividade das classes de 

erosão costeira em relação à área total 

(%)  

Galgamentos 

oceânicos e 

inundação 

costeira  

Avaliação dos 

efeitos do plano em 

matéria de controlo 

e prevenção dos 

riscos naturais 

associados ao 

galgamento 

oceânico e/ou 

inundação costeira. 

Ocupação antrópica proposta para as 

faixas de salvaguarda ao galgamento 

oceânico e inundação costeira (% por 

uso proposto) 

Inundações e galgamentos costeiros 

(nº)  

Representatividade das classes de 

galgamento oceânico e inundação 

costeira em relação à área total (%)  

FCD4 | 

Desenvolvimento 

Socioeconómico  

A avaliação incide 

sobre as condições de 

desenvolvimento social 

e económico na área 

de intervenção do 

plano e nos espaços 

urbanos envolventes, 

consagrando uma 

maior atenção ao setor 

agropecuário e à 

atividade turística e 

contemplando a 

vocação da mesma 

área para fins lúdicos 

e de lazer 

EAAFAC 

Tur ismo 

2020  

PNUEA 

2020  

PDR 2020  

Norte 2020  

PROT-N 

Alto Minho 

2020  

PAEC 

POBLPEDM 

PEVM 

PDM Viana 

do Castelo  

Atividade 

Agrícola  

Avaliação dos 

efeitos do plano em 

matéria de 

promoção do 

aproveitamento 

sustentável do 

potencial agrícola 

da área de 

intervenção 

Modelo de gestão (n.º entidades 

envolvidas) 

Promoção das boas práticas agrícolas 

(n.º atividades)  

Rentabilidade das explorações 

agropecuárias (quantidade de 

produção (toneladas e rolos); produção 

de leite (litros); cabeças de gado 

vendidas/abatidas (n.º) e volume de 

neg·cios (ú)); 

Rega no setor agrícola (n.º de 

atividades com recurso a rega) 

Emprego no setor agrícola (n.º de 

produtores de leite; n.º de produtores 

de carne; nº funcionários)  

Efetivo animal (n.º efetivo)  

Turismo  

Avaliação dos 

efeitos do plano ao 

nível da qualificação 

e diversificação da 

oferta turística com 

especial enfoque 

nas atividades 

turísticas ligadas à 

Praias com bandeira azul (n.º)  

Parques de estacionamentos (ha) 

Acessos à praia (n.º intervenções 

previstas) 

Valorização da identidade local (n.º  de 

atividades) 
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FCD QRE 
Critérios de 

Sustentabilidade  
Indicadores de avaliação (indicadores 

qualitativos e indicadores quantitativos)  

prática balnear e à 

zona costeira 

Qualidade de 

Vida e Bem -estar  

Avaliação dos 

efeitos do plano em 

matéria de criação e 

melhoria das 

condições de acesso 

e fruição dos 

espaços naturais e 

de lazer por parte 

das populações 

residentes na 

envolvente à área 

de intervenção 

Espaços de lazer e de recreio de uso 

público (n.º)  

Rede de caminhos e trilhos para uso e 

fruição por parte das populações (n.º)  

 

No quadro seguinte apresenta-se a correspondência entre os FCD e os FA referidos na alínea 

e) do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 232/2007 (alterado pelo Decreto -Lei nº 58/2011 de 4 de 

maio). 

 

Quadro 6: Relação dos FA legalmente exigidos com os FCD  

Fatores 

Ambientais  

FCD1. 

Recursos 

Naturais  

FCD2. Património 

Natural, 

Paisagístico e 

Cultural  

FCD3. 

Riscos 

Costeiros  

FCD4. 

Desenvolvimento 

Socioeconómico  

Biodiversidade  X X X 
População X X X X 

Saúde Humana X   X 

Fauna  X   

Flora  X   

Solo X    
Água X    
Atmosfera X    

Fatores climáticos X X X X 

Bens materiais   X X 
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Património cultural, 
arquitetónico e 

arqueológico 
 X X X 

Paisagem X X X X 
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6. PRÉ-AVALIAÇÃO DE CENÁRIOS 

6.1. METODOLOGIA 

O desenvolvimento de cenários permite estabelecer diferentes contextos para a avaliação e 

identificação das opções estratégicas mais sustentáveis. Desta forma, garante-se, numa fase 

precoce do processo de planeamento, que as opções estratégicas que orientam o plano, e que 

serão sujeitas a uma análise mais robusta na fase seguinte da metodologia de avaliação 

ambiental, são aquelas que mais garantias dão, do ponto de vista ambiental e de 

sustentabilidade. 

Os impactos das opções estratégicas de um plano, positivos ou negativos, dependem, por 

norma, de variáveis que se encontram fora do controlo do mesmo plano, isto é, de variáveis 

externas. A construção de cenários apresenta-se como um instrumento de previsão do 

conjunto de condições futuras que poderão condicionar a prossecução dos objetivos 

estratégicos do plano. Com a adoção deste instrumento é possível prever os impactos do plano 

para diferentes cenários e, desta forma, testar a robustez e resiliência das diferentes opções 

estratégicas que compõem a proposta de plano. A construção de cenários apresenta diversas 

vantagens para o processo de avaliação ambiental, nomeadamente a possibilidade de reduzir 

as incertezas associadas à evolução das condições de aplicação do plano. 

O âmbito estratégico e territorial de aplicação do PIER, bem como a análise da situação de 

referência, permite distinguir como os domínios mais condicionadores da aplicação do plano a 

dinâmica associada ao setor agrícola e as dinâmicas e práticas relacionadas com a utilização 

da área de intervenção com fins turísticos e de lazer. Tem-se, portanto, que os cenários a 

desenvolver para o PIER são estruturados pelos domínios agrícola e turístico.  

A definição dos cenários é antecedida, em termos metodológicos, pela análise dos 

determinantes dos cen§rios, para o ñdom²nio agr²colaò e para o ñdom²nio tur²sticoò. Os fatores 

determinantes dos cenários são os seguintes: tendências de evolução (passadas e previstas); 

quadro estratégico de evolução do setor; e especificidades do setor. 
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6.2. ATIVIDADE AGRÍCOLA 

6.2.1. Tendências de Evolução do Setor 

Na área de estudo do PIER, no período entre 1999 e 2009, de acordo com os dados estatísticos 

recolhidos e tratados pelo INE no âmbito dos recenseamentos agrícolas, verificou-se uma 

pronunciada diminuição da população agrícola familiar, sobretudo na freguesia de Areosa. A 

nível concelhio, passou-se de uma população agrícola de 9.703 pessoas, em 1999, para um 

total de 5.238 pessoas, em 2009, o que reflete uma profunda alteração da realidade do setor 

agrícola. A diminuição da população agrícola foi acompanhada da diminuição do número de 

explorações, quer nas freguesias de Afife e Areosa (em Carreço houve um ligeiro aumento), 

quer no concelho de Viana do Castelo no seu todo, onde se verificou um decréscimo de 38%. 

Esta tendência local, de diminuição do número de explorações, encontra-se em sintonia com 

as tendências nacionais e regionais ï entre 1999 e 2009, em Portugal continental, foram 

encerradas cerca de 26% das explorações existentes em 1999, registo que desce para os 24% 

quando se analisa a evolução verificada na sub-região Minho-Lima. 

Localização geográfica  

Explorações agrícolas (N.º)  

2009  1999  

N.º  N.º  

Viana do Castelo - concelho 1465 2382 

Afife 19 29 

Areosa 23 35 

Carreço 46 44 

Quadro 1 ï Número de explorações agrícolas, na área de estudo e no concelho de Viana do Castelo 

 

A análise da evolução ocorrida nas três freguesias da área de estudo, para as variáveis efetivo 

animal (bovino) e superfície agrícola utilizada, aponta para uma tendência de crescimento do 

número de animais, em contraciclo com a evolução a nível concelhio (uma diminuição de 

40%), e para um aumento muito expressivo da superfície agrícola utilizada, quando a nível 

concelhio se verifica uma estagnação. Esta tendência de aumento é mais evidente na freguesia 

de Afife, onde se passou de uma superfície agrícola de 76 hectares, em 1999, para 189 

hectares, em 2009. A tendência local de aumento dos efetivos animais e da superfície agrícola, 

que permite entrever uma mudança estrutural do modelo de exploração agrícola (bem 

evidente no pronunciado aumento da superfície agrícola utilizada média por exploração), 

encontra-se em sintonia com a realidade de âmbito sub-regional, já que se regista, no período 
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intercensitário, na sub-região Minho-Lima um aumento de cerca de 4.000 hectares da área 

agrícola utilizada. 

Localização geográfica  

Superfície agrícola utilizada média por 
exploração (ha)  

2009  1999  

ha  ha  

Viana do Castelo - concelho 4,8 3 

Afife 9,5 2,6 

Areosa 7,1 2,8 

Carreço 7,8 4,4 

Quadro 2 ï Superfície agrícola utilizada média por exploração, na área de estudo e no concelho de Viana do Castelo 

 

A análise do documento Estatísticas da Agricultura 2014, da responsabilidade do INE, permitiu 

identificar algumas das tendências do setor agrícola, tanto no que se refere à produção vegetal 

e à produção animal, como no que está relacionado com a rentabilidade da atividade agrícola. 

Abaixo, apresentam-se as principais conclusões do retrato estatístico da agricultura nacional 

em 2014: 

Á Em 2014, e pelo quarto ano consecutivo, registou-se um aumento da área total de 

hortícolas, que se fixou nos 36 670 hectares (+5,1%, face a 2013). A produção total 

também manteve a tendência de aumento (+9,8%, face a 2013), alcançando as 989 

mil toneladas. No Continente, a área de estufas/abrigos altos ocupou 4,1% da área 

base de culturas hortícolas e produziu 14,7% do total destas culturas.  

Á Em 2014 a produção de carne de bovino diminuiu pelo terceiro ano consecutivo, não 

ultrapassando as 80 mil toneladas (84 mil toneladas em 2013), o que reflete um 

decréscimo de 5,0%. Observou-se uma redução da carne de vitelo (-7,3%) e para os 

bovinos adultos registou-se também um decréscimo (-4,1%).  

Á A produção total de leite, em 2014, apresentou um aumento de 7,7%, relativamente 

ao na anterior. Os leites de ovelha (68,6 milhões de litros) e de cabra (28,0 milhões de 

litros) registaram diminuições de 1,6% e 3,9%, respetivamente. O leite de vaca, com 

uma produção de cerca de 1 940 milhões de litros, cresceu 8,2% face a 2013. 

Á No que diz respeito aos produtos lácteos derivados, a indústria nacional absorveu 

grande parte do excedente de leite de vaca recolhido em 2014, o que se refletiu 
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sobretudo no acréscimo registado nos produtos lácteos transformados (nomeadamente 

na manteiga, queijo e leite em pó). O leite em pó a umentou 35,4%, (19,8 mil 

toneladas), a manteiga 9,2% (28 mil toneladas) e o queijo 3,9%, com 78,7 mil 

toneladas produzidas em 2014. A evolução da produção de queijo resultou sobretudo 

da maior quantidade de queijo de vaca, que com 59 mil toneladas, cresceu 5,5% e do 

queijo de mistura, (+2,0% e 5,5 mil toneladas produzidas).  

Á O rendimento da atividade agrícola, medido através do índice do rendimento real dos 

fatores na agricultura por unidade de trabalho ano, apresentou, para 2014, um 

decréscimo de 3,0% em relação ao ano anterior.  

Em 2014, de acordo com as Estatísticas da Agricultura 2014, verificou-se uma variação de -

6,0% do índice de preços de produção dos bens agrícolas, quando comparado com o ano 

anterior. Esta diminuição deveu-se, sobretudo, à variação observada no índice de preços da 

produção vegetal (-9,6%), embora tamb ém se tenha assinalado um decréscimo no índice de 

preços da produção animal (-1,3%). A análise da figura abaixo permite constatar que a 

evolução dos preços dos produtos de origem animal, ao longo dos últimos 10 anos, foi mais 

favorável do que a evolução verificada para a produção vegetal. Os preços dos bens e serviços 

de consumo corrente na agricultura registaram, no mesmo período, um decréscimo de 2,4%. 

 

Figura 1 ï Evolução do índice de preços no produtor de produtos agrícolas 

 

A relevância da produção leiteira, no setor agrícola local, justifica uma análise mais detalhada 

das tendências nacionais de evolução dos preços e da produção de leite. De acordo com a 

informação disponibilizada pelo Milk Market Observatory, em dezembro de 2015, o preço 
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médio do leite no produtor, em Portugal, cifrou -se em 28,71ú/100 l, um valor inferior ao 

registado no conjunto dos pa²ses que integram a Uni«o Europeia (EU) (31,29ú). A figura 

abaixo, onde se representa a evolução do preço do leite, em Portugal e na EU, para o período 

entre 1996 e 2015, ilustra de forma bastante eficaz a tendência de estagnação de preços que 

se observa no setor leiteiro ï no período analisado, à exceção de dois picos de preços, em 

2007 e 2013, o preço do leite no produtor apresentou valores relativamente constantes, na 

faixa dos 30-35 ú/100 l. 

 

 

Figura 2 ï Evolução do preço do leite no produtor, em Portugal e na EU, no período 1996-2015 

 

Os dados disponíveis permitem concluir que, no período entre 2000 e 2013, a produção de 

leite, em Portugal, registou uma progressiva diminuição que culminou numa produção anual, 

em 2013, de cerca de 1,82 milhões de toneladas. Para além da tendência generalizada de 

diminuição, deve ser destacada a relativa variabilidade dos registos de produção de leite. 
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Figura 3 ï Evolução da produção de leite, em Portugal, no período entre 2000 e 2013 

 

No documento ñEU Agricultural Outlook ï Prospects for EU agricultural markets and income 

2015-2025ò, a Comiss«o Europeia vem apresentar as perspetivas de m®dio termo para os 

principais produtos agrícolas da UE e para a rentabilidade da atividade agrícola, para o 

horizonte de 2025. Estas perspetivas de evolução são suportadas por um conjunto de 

pressupostos que assumem a continuação das atuais políticas agrícolas e de comércio externo 

na UE. A análise do documento permite identificar as seguintes tendências futuras para o setor 

agrícola europeu: 

Á Prevê-se um crescimento anual de cerca de 2% das importações mundiais de leite e 

derivados e um crescimento anual médio de 1% da procura deste tipo de produtos, no 

mercado interno comunitário. O preço do leite deverá recuperar de forma moderada, 

no curto prazo, antes de aumentar para um preo m®dio de 36,0 ú/100 l, entre 2020 

e 2025. 

Á Prevê-se uma recuperação, no curto prazo, do consumo per capita de carne. Este 

aumento deverá elevar o consumo de carne para 67,6 kg/pessoa/ano, em 2016, a que 

se deverá seguir uma retoma da tendência de diminuição de consumo de carne. Em 

2025, o consumo per capita cifrar-se-á nos 66,7 kg/pessoa/ano, valor muito próximo 

do registado em 2008. Desta forma, espera-se uma progressiva diminuição da 
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produção de carne de origem bovina, que em 2025 se irá cifrar nos 7,6 milhões de 

toneladas. 

Á O rendimento da atividade agrícola, medido através do índice do rendimento real dos 

fatores na agricultura por unidade de trabalho ano, na EU, deverá aumentar, em 

termos reais, no período 2015-2025, cerca de 15%. 

 

6.2.2. Quadro Estratégico de Evolução do Setor 

Os instrumentos de política do setor agrícola que apresentam relevância para condicionar e 

influenciar as perspetivas de evolução da agricultura, em Portugal, são a Política Agrícola 

Comum (PAC 2020) e o Plano de Desenvolvimento Rural (PDR 2020), respetivamente, 

instrumentos de enquadramento estratégico de âmbito comunitário e nacional. 

 

Política Agrícola Comum (PAC)  2020  

A PAC da UE é um instrumento de política de âmbito comunitário que, através de sucessivas 

reformas, tem sido adaptado aos novos desafios com que a agricultura europeia se confronta. 

A nova PAC abrange o período de 2014 a 2020 e apresenta um orçamento global de 408,31 

mil milhões de euros, o que representa cerca de 38% do orçamento da EU. O orçamento da 

PAC 2020 diminuiu de forma substancial relativamente ao último ciclo (2007-2013), cerca de 

15%. 

A PAC 2020 consubstancia uma reforma da política agrícola de nível comunitário, apresentando 

como marcas distintivas: 

Á A "ecologização" dos pagamentos por exploração, através da introdução de práticas 

agrícolas ambientalmente sãs, tais como a diversificação das culturas, e a manutenção 

de características paisagísticas ecologicamente ricas e uma superfície mínima de 

prados e pastagens permanentes. 

Á A promoção de uma maior equidade na distribuição do apoio, a fim de reduzir as 

discrepâncias mais acentuadas nos níveis de apoio ao rendimento recebido pelos 

agricultores em toda a UE, e ainda uma redução dos pagamentos acima de um certo 

montante às maiores explorações. 
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Á A aposta numa melhor orientação do apoio ao rendimento dos agricultores mais 

necessitados, em particular os jovens agricultores, os agricultores em setores de baixo 

rendimento e os agricultores em zonas com condicionalismos naturais. 

A estratégia global da PAC 2020 encontra-se estruturada pelos seguintes objetivos 

estratégicos: 

Objetivo 1 ï Produção alimentar viável 

1.1. Contribuir para o aumento do rendimento das explorações agrícolas e redução da 

variabilidade desse mesmo rendimento; 

1.2. Promover a competitividade do setor agrícola e aumentar o seu valor na cadeia de 

produção e distribuição alimentar; 

1.3. Compensar as dificuldades de produção em áreas com constrangimentos naturais. 

Objetivo 2 ï Gestão sustentável dos recursos naturais e das alterações climáticas 

2.1. Garantir práticas sustentáveis de produção e assegurar os serviços ambientais; 

2.2. Promover o crescimento verde através da inovação, o que requer a adoção de novas 

tecnologias e o desenvolvimento de novos produtos; 

2.3. Prosseguir estratégias de mitigação e de adaptação às alterações climáticas. 

Objetivo 3 ï Desenvolvimento territorial equilibrado 

3.1. Apoiar o emprego rural e a manutenção do tecido social das áreas rurais; 

3.2. Melhorar a economia rural e promover a diversificação; 

3.3. Permitir uma maior diversidade estrutural dos sistemas agrícolas, melhorar as 

condições para as pequenas explorações e desenvolver os mercados locais. 

 

PDR 2020  

O Programa de Desenvolvimento Rural 2020 é um instrumento financeiro de apoio ao 

desenvolvimento rural do continente para o período 2014-2020, através do recurso aos meios 

financeiros do Fundo Europeu Agrícola e de Desenvolvimento Rural (FEADER). 
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A estruturação e priorização dos apoios financeiros veiculados pelo PDR 2020 é sustentada 

por uma visão da estratégia nacional para a agricultura e para o desenvolvimento rural. Os 

objetivos estratégicos que compõem a estratégia nacional são os seguintes: 

Á Melhoria da eficiência na utilização dos consumos intermédios na produção agrícola e 

florestal; 

Á Aumentar o investimento no setor agroflorestal;  

Á Renovação e reestruturação das explorações agrícolas; 

Á Melhorar a distribuição de valor ao longo da cadeia alimentar;  

Á Dinamização de novos mercados de destino para os produtos agroalimentares e 

florestais; 

Á Aumentar a produção de matérias-primas florestais de forma sustentável; 

Á Reforço dos mecanismos de gestão do risco; 

Á Ultrapassar as limitações na disponibilidade de água e melhoria da eficiência na sua 

utilização; 

Á Aumento da eficiência energética do setor agrícola; 

Á Aumentar a produtividade da terra;  

Á Proteção dos recursos naturais água e solo; 

Á Proteção e promoção da biodiversidade; 

Á Combate à desertificação; 

Á Diversificação da atividade económica; 

Á Criação de condições de viabilidade da pequena agricultura; 

Á Melhoria da qualidade de vida das zonas rurais. 

6.2.3. Especificidades do Setor 

Por decisão tomada em março de 1984, foi decretada a introdução, no espaço comunitário, 

do regime de quotas de produção de leite. Na origem da criação deste regime esteve o excesso 

de produção registada na década de 70 e inícios de 80.  






















































































































































































































































































































































































































































































